
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
MARCIELA JOSE 
 
Interessado: 
 
SEMED SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE JOÃO NEIVA 
 
 
Ementa:
 
Solicito a contratação de empresa especializada para realização da Primeira Revisão
obrigatória de veículo oficial de propriedade da Prefeitura Municipal de João Neiva. Veículo
SPIN.
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

8396/2023 5571/2023 24/11/2023 11:06:29 24/11/2023 11:06:29

Tipo Número

TERMO DE REFERENCIA 16/2023

Principal/Acessório

Principal
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João Neiva, 24 de novembro de 2023.
 

De: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Para: GABINETE DO PREFEITO 
 
Referência: 
Processo nº 8396/2023 
Proposição: TERMO DE REFERENCIA n° 16/2023 
 
Autoria: MARCIELA JOSE
 
Ementa: Solicito a contratação de empresa especializada para realização da Primeira
Revisão obrigatória de veículo oficial de propriedade da Prefeitura Municipal de João Neiva.
Veículo SPIN.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Protocolar (ELET)  
 
Ação realizada: Processo protocolado  
 
Descrição: 
EM ANDAMENTO.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

Protocolo Automático 
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João Neiva, 27 de novembro de 2023.
 

De: GABINETE DO PREFEITO 
Para: DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SUPRIMENTOS 
 
Referência: 
Processo nº 8396/2023 
Proposição: TERMO DE REFERENCIA n° 16/2023 
 
Autoria: MARCIELA JOSE
 
Ementa: Solicito a contratação de empresa especializada para realização da Primeira
Revisão obrigatória de veículo oficial de propriedade da Prefeitura Municipal de João Neiva.
Veículo SPIN.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (ELET)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
Encaminho o processo para cotação. 
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

THAYSLA BORGES DO NASCIMENTO 
SERVIDOR (A) 

 
PAULO SÉRGIO DE NARDI 

PREFEITO 
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João Neiva, 29 de novembro de 2023.
 

De: DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SUPRIMENTOS 
Para: DEPARTAMENTO DE LICITACOES E CONTRATOS 
 
Referência: 
Processo nº 8396/2023 
Proposição: TERMO DE REFERENCIA n° 16/2023 
 
Autoria: MARCIELA JOSE
 
Ementa: Solicito a contratação de empresa especializada para realização da Primeira
Revisão obrigatória de veículo oficial de propriedade da Prefeitura Municipal de João Neiva.
Veículo SPIN.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (ELET)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
Anexei aos autos o quadro comparativo e o preço médio da proposta de preços simples.
Informo que os orçamentos utilizados para compôr as planilhas encontraram-se no
processo, páginas 11 a 15, sendo anexados pela Secretaria de Educação. Segue os autos
para continuidade do processo.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

Flávia Aguiar Pereira 
SERVIDOR (A) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA

UG: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA

PREÇO MÉDIO DA PROPOSTA DE PREÇOS SIMPLES
29/11/2023 10:07:55

Pesquisa de Preços Nº 000065/2023 - 29/11/2023 - Processo Nº 008396/2023

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote

00001231

REVISAO VEICULO
primeira revisão de 12 meses do veículo spin, ano 2022/2023, cor
branca, placas sfs6c49.
obs: itens da revisão constantes nos orçamentos anexos ao
processo.

721,091,00 721,09SVÇ00001

721,09

Responsável
Flávia Aguiar Pereira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA

Governo do Estado do ESPIRITO SANTO

LEGENDA
1º Lugar

2º Lugar

3º Lugar

4º Lugar

5º Lugar

Pesquisa de Preços Nº 000065/2023 - 29/11/2023 - Processo Nº 008396/2023 - MENOR PREÇO POR ITEM

QUADRO COMPARATIVO DE PREÇOS SIMPLES

PIANNA VEICULOS
LTDA

Item Especificação QuantidadeUnidadeCódigo

Unitário Total

PIANNA VEICULOS
LTDA

Unitário Total

LIDER VEICULOS S.
A.

Unitário Total Unitário Total

Lote

00001 REVISAO VEICULO 1,000SVÇ00001231 626,990 626,99 745,290 745,29 791,000 791,00

626,99Valor Total OBTIDO 745,29 791,00

626,99Valor Total VENCIDO
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João Neiva, 29 de novembro de 2023.
 

De: DEPARTAMENTO DE LICITACOES E CONTRATOS 
Para: PROCURADORIA GERAL 
 
Referência: 
Processo nº 8396/2023 
Proposição: TERMO DE REFERENCIA n° 16/2023 
 
Autoria: MARCIELA JOSE
 
Ementa: Solicito a contratação de empresa especializada para realização da Primeira
Revisão obrigatória de veículo oficial de propriedade da Prefeitura Municipal de João Neiva.
Veículo SPIN.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (ELET)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
Encaminho os autos para parecer jurídico.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

MICHELE BAPTISTA ROSA 
SERVIDOR (A) 
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João Neiva, 30 de novembro de 2023.
 

De: PROCURADORIA GERAL 
Para: DEPARTAMENTO DE LICITACOES E CONTRATOS 
 
Referência: 
Processo nº 8396/2023 
Proposição: TERMO DE REFERENCIA n° 16/2023 
 
Autoria: MARCIELA JOSE
 
Ementa: Solicito a contratação de empresa especializada para realização da Primeira
Revisão obrigatória de veículo oficial de propriedade da Prefeitura Municipal de João Neiva.
Veículo SPIN.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (ELET)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
SEGUE PARECER
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

MARIO CESAR NEGRI 
SERVIDOR (A) 
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                                                          PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 

                           AV. PRESIDENTE VARGAS, Nº 157, CENTRO – TEL: (27) 3258-4713 

                            CEP: 29680-000 – JOAO NEIVA/ES – CNPJ:  31.776.479/0001-86 

 

Processo nº: 8396/2023 

Requerente: SEME - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Assunto: Aquisição de serviço de revisão obrigatória em concessionária de veículos – 

Art. 24, XVII da Lei 8666/1993 

 

I – RELATÓRIO 

 

A Procuradoria Geral do Município de João Neiva foi instada a se manifestar nos autos do 

procedimento administrativo em referência, onde a Secretaria Municipal de Saúde solicita 

autorização para realização de revisão de veículo SPIN 1.8 LT, cor BRANCA, Chassi 

9BGJJ7520PB206368, Placa: SFS6C49, a qual encontra-se dentro do prazo de garantia 

técnica. 

 

Trata-se de revisão obrigatória pelo fabricante, e que se não a fizer em empresa autorizada 

pelo fabricante, implicará na perda da garantia do veículo.  

 

Consta cópias dos orçamentos apresentados pelas empresas PIANNA VEÍCULOS LTDA de São 

Mateus-ES, Linhares-ES e LIDER B. H. VEÍUCLOS de Serra-ES. 

 

No item 4.2 e item 4.3, consta o preço médio de mercado e quadro comparativo de preços, 

sendo, o menor preço aquele ofertado pela empresa concessionária PIANNA VEÍCULOS LTDA 

de Linhares-ES, em R$ 626,99 (seiscentos e vinte e seis reais e noventa e nove centavos). 

 

Não constam os documentos fiscais. 

 

Não consta o documento que vincule esta empresa ao fabricante do veículo, como 

concessionária da marca do fabricante do veículo. 

 

É o parecer 

 

II – DELIMITAÇÃO DA ANALISE 

 

Em primeiro lugar, deve-se deixar claro que a análise da PROGER nestes autos restringe-se ao 

exame de seus aspectos jurídicos1, cabendo à Autoridade Competente o exame da 

conveniência e oportunidade da despesa, de acordo com a manifestação dos setores 

técnicos competentes, considerando ainda a presunção de legitimidade dos atos 

administrativos.2 

 

 
1Não compreendem o objeto da análise os aspectos técnicos e os econômicos da despesa pretendida, já que tais aspectos devem ser apreciados pelos órgãos 

técnicos competentes para tanto, além de fugir da competência funcional do subscritor. 

2 “Os atos administrativos, qualquer que seja sua categoria ou espécie, nascem com a presunção de legitimidade, independentemente de norma legal que a 

estabeleça.” (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 25. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 148.) 
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Frise-se que não compete a este subscritor adentrar no mérito da justificativa da realização 

da despesa, cujo ônus é da Autoridade Competente. 

 

Consigne-se não constar dos autos a minuta do Contrato que se pretende celebrar 

especificamente para este processo administrativo, razão pela qual a presente manifestação 

apreciará a possibilidade de inexigibilidade ou dispensa de licitação e a regularidade da 

instrução processual até então procedida.  

 

III – FUNDAMENTAÇÃO 

 

Como se sabe, a licitação é procedimento pelo qual a Administração Pública convoca 

pessoas particulares, interessadas em com ela celebrar um vínculo jurídico especial – cujo 

objeto pode ser uma alienação ou aquisição de bens, construção de obras, contratação de 

serviços ou a delegação de serviços públicos – para, através de um ambiente de 

competição, selecionar a melhor proposta aos interesses do órgão contratante, segundo 

regras prefixadas na lei e no instrumento convocatório. 

 

Portanto, a licitação visa, basicamente, atingir dois objetivos: Permitir que a Administração 

Pública selecione a melhor proposta ao seu conjunto de interesses e assegurar aos 

administrados o direito de disputar a participação nos negócios públicos.  

 

Da mesma forma, resguardam-se dois interesses públicos relevantes: Respeito ao Erário, 

quando se busca selecionar a oferta mais vantajosa através da competição (moralidade 

administrativa), e respeito aos princípios da isonomia e da impessoalidade, não sendo lícito 

estabelecer distinções injustificadas entre os administrados e entre os competidores. 

 

Em razão disso, estabeleceu-se como regra geral a de que todo contrato público deve ser 

precedido de licitação, justamente para que sejam observados os princípios acima 

mencionados. Daí surge à máxima, presente em quase todos os livros de doutrina: "a licitação 

é o antecedente necessário do contrato administrativo e este é o conseqüente lógico 

daquela”. 

 

Portanto, a licitação encerra em si a concretização dos princípios constitucionais explícitos 

no caput do art. 37 da CF/88. O dever de licitar provém dos Princípios máximos da 

Administração Pública, a saber: Indisponibilidade do Interesse Público e da Supremacia do 

Interesse Público.  

 

Ocorre que, em alguns casos, a competição entre os fornecedores é inviável por não haver 

possibilidade de seleção objetiva entre as diversas alternativas existentes, ou por não haver 

no mercado outras opções de escolha. Nestes casos especiais, a licitação é inexigível. 

 

A inexigibilidade de licitação ocorre quando há inviabilidade de competição, melhor 

dizendo, é impossível promover-se a competição, tendo em vista que um dos contendores 

reúne qualidades tais que o tornam único, exclusivo, sui generis, inibindo os demais pretensos 

participantes. 

 

Salienta-se que o rol normativo do art. 25, do Estatuto das Licitações diferencia-se do da 

dispensa, uma vez que tem natureza exemplificativa, segundo posicionamento uníssono da 

doutrina pátria. 
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Essa assertiva é que se amolda no caso em tela, vez que não há como realizar o Certame 

Licitatório para preceder a revisão do veículo por empresa diferente, vez que tal fato 

implicaria na perda da garantia determinada. A necessidade da revisão na autorizada 

importa em inexistência de concorrência. 

 

 No caso presente, a Administração pretende a contratação de concessionária PIANNA 

VEÍCULO LTDA de Linhares-ES, como sendo empresa autorizada da marca “Chevrolet” neste 

Estado e o Município mais próximo deste, sendo, Linhares-ES. 

 

 Com efeito, o ajuste em pauta encontra fundamentação legal no caput do artigo 25 da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993: 

  

"Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: 

 (. . .)  

 

Importante ressaltar, também, o que prescreve o artigo 26 da Lei 8666/93. 

 

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2 9 e 49 do art. 17 e no inciso 111 e seguintes do art. 24, as 

situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento 

previsto no final do parágrafo único do art. 89 desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3  

(três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 

5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos.  

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste 

artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos:  

(. . .)  

II- razão da escolha do fornecedor ou executante;  

III- justificativa do preço.  

(. . .). "  

 

Preliminarmente, segundo a Comissão Permanente de Licitação a situação invoca-se 

por enquadrar-se o caso tratado na Dispensa do art. 24, inciso XVII, da Lei 8666/1993, 

que diz: 

 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

(...) 

XVII- para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira, 

necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, junto 

ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 

indispensável para a vigência da garantia; (Incluído pela Lei n° 8.883, de 1994). 

 (original não grifada) 

 

A hipótese legal desta dispensa se caracteriza sempre e quando a Administração 

Pública adquirir bens com garantia técnica, cuja vigência da garantia depende da 

manutenção programada ou revisão cíclica dos equipamentos do bem ou produto, 

como condição indispensável para sua validade. 

 

E nisso, sempre quando for necessária a aquisição de componentes ou peças 

apontadas na Revisão ou Manutenção programada do bem ou produto, daremos azo 

a possibilidade da dispensa. 
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Alinhado claro ao fato de que, deve haver condição de exclusividade indispensável 

observada no prestador do serviço. 

 

O doutrinador Petrônio Braz analisando o tema, dispôs assim importantes considerações: 

 

A dispensa pressupõe, nesse caso, a existência de cláusula contratual anterior, que 

subordine a garantia ao fornecimento de peças originais. Justifica-se a dispensa pela 

ausência de potencialidade de beneficio em decorrência da licitação. 

 

Nada impede, contudo, que a Administração, havendo interesse público justificado, 

renuncie à garantia, libertando-se da cláusula vinculante, promovendo licitação para a 

aquisição de componentes ou peças de reposição. 

 

Se a manutenção da garantia for de interesse real da Administração e os preços dos 

componentes de reposição forem superiores aos do mercado, a assessoria jurídica deve 

ser consultada e, necessariamente, indicará o caminho jurídico a ser seguido. 

 

Observando tais ponderações, ao caso talhado, trata-se de aquisição do veículo SPIN 

1.8 LT, cor BRANCA, Chassi 9BGJJ7520PB206368, Placa: SFS6C49, veículos da montadora 

e fabricante Chevrolet, sendo que o Município de João Neiva não dispõe de qualquer 

concessionária em sua jurisdição. 

 

Tendo o veículo sido adquirido novo, o mesmo possui Garantia de Fábrica, aqui 

denominada Garantia Técnica. Em tais casos, a revisão programada de tais veículos se 

não realizada segundo as especificações da Concessionária pode acarretar em perda 

da Garantia. 

 

Geralmente, não importa em benefícios para Administração e nem para os Particulares 

a renúncia da garantia, já que todos eventuais problemas no decorrer dos anos 

acobertados, não dados causa por mau uso, má-fé e dolo dos usuários, são cobertos 

pela Fabricante. 

 

Diante disso, a doutrina traz a hipótese de somente no caso dos preços forem superiores 

aos praticados, poder-se cogitar na renúncia da Garantia. 

 

Verificando detidamente os autos, notamos que a quantia nos parece exacerbada 

segundo os padrões do mercado, porém, não incumbe ao departamento jurídico essa 

análise e sim a Comissão Permanente de Licitação, que deve averiguar dentre outras 

coisas os prazos, condições e modos do termo contratual e natureza das peças que 

devem ser trocadas. 

 

Igualmente, complementa-se que nas situações invocadas de dispensa do inciso III e 

seguintes do art. 26 da Lei 8.666/93, obrigatoriamente alguns elementos devem constar 

no processo licitatório de dispensa, sendo eles: 

 

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2° e 4° do art. 17 e no inciso III e seguintes do art. 24, 

as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o 

retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8° desta Lei deverão ser 

comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação 

na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos.  
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Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, previsto 

neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos: 

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, 

quando for o caso; 

II - razão da escolha do fornecedor ou executante;  

III - justificativa do preço. 

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão alocados.  

 

Aqui, a menção de importância do art. 26 da Lei 8.666/93 não é só dos prazos de 03 

(três) dias para Comunicação a Autoridade Superior e prazo de 05 (cinco) dias para 

Ratificação e Publicação na Imprensa Oficial, é também de necessidade de 

observância de certos elementos, quais do rol citado do inciso l ao IV no parágrafo 

único do retro artigo exposto. 

 

Dessa feita e diante do exposto, ponderando pela prova de regularidade fiscal como 

requisito básico para contratar com o Poder Público, bem como a completa 

desnecessidade de mover procedimento licitatório que comportaria ainda em maior 

ônus a Administração, observando o inteiro teor deste parecer, nosso posicionamento 

é favorável a Dispensa prevista desde que atendidos todos requisitos aqui 

mencionados. 

 

O termo licitação designa o procedimento administrativo mediante o que a 

Administração quando interessada em firmar contrato com terceiros, seleciona a 

proposta mais vantajosa, por meio de competição entre os interessados.  

 

O jurista Hely Lopes de Meireles em seu livro Direito Administrativo Brasileiro expõe:  

 

Licitação é o procedimento administrativo mediante o qual a Administração pública 

seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de seu interesse. Como procedimento, 

desenvolve-se através de uma sucessão de atos vinculantes para a Administração e para 

os licitantes, o que propicia igual oportunidade a todos os interessados e atua como fator 

de reincidência e moralidade nos negócios administrativos. (MEIRELES, 2006, p.272).  

 

Vê-se que há diferença, ao menos incutida, entre os dois conceitos acima 

mencionados, este fala de procedimento vinculado e formal, enquanto aquele se faz 

entender como um procedimento discricionário principalmente quando expressa: “a 

Administração quando interessada em firmar contrato com terceiros”. Apesar deste 

último demonstrar ser discricionário o procedimento licitatório, a doutrina e a Lei de 

Licitação ressaltam a característica da vinculatividade fundamentando-a no art. 4º, 

parágrafo único da Lei 8.666/93:  

 

Art. 4 (...)  

Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta lei caracteriza ato administrativo 

formal, seja ele praticado em qualquer esfera da Administração Pública.  

 

Lúcia Valle Figueiredo (1992, p.7) conceitua, neste sentido:  

 

“Licitação é o procedimento Administrativo formal, nominado, cuja finalidade é selecionar 

o melhor contratante para a Administração, contratante, este, que lhe deverá prestar 

serviços, construir-lhe obras, fornecer-lhe ou adquirir-lhe bens”.  
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E, finalmente, numa linguagem extremamente técnico-jurídica o doutrinador De Plácido 

e Silva em seu dicionário Vocabulário Jurídico conceitua licitação: “do latim licitatio, dos 

verbos liceri ou licitari (lançar em leilão, dar preço, oferecer lanço), possui o vocaulário, 

em sentido literal, a significação do ato de licitar ou fazer preço sobre a coisa posta em 

leilão ou a venda em almoeda.” (SILVA, 2004, p. 847)  

 

Somando-se a todos estes doutrinadores, Celso Antônio Bandeira de Mello tece a 

seguinte conceituação:  

 

Licitação – em suma síntese – é um certame que as entidades governamentais devem 

promover e no qual abrem disputa entre os interessados em com elas travar determinadas 

relações de conteúdo patrimonial, para escolher a proposta mais vantajosa ás 

conveniências públicas. Estriba-se na idéia de competição, a ser travada isonomicamente 

entre os que preencham os atributos e aptidões necessários ao bom cumprimento das 

obrigações que se propões assumir. (MELLO, 2006, p. 492)  

 

Explicita-se assim, que a Administração Pública poderá utilizar-se da discricionariedade 

apesar de ser ato vinculado, conforme dita as regras em Lei, isto porque os critérios de 

conveniência e oportunidade desobrigam o Poder Público de firmar contrato, 

ocorrendo que se o fizer deverá ser com o vencedor do certame e isto não 

descaracteriza a vinculação do procedimento licitatório. 

 

Sendo oportuna a utilização da forma do art. 24, inc. XVII da Lei 8666/93, in verbis: 

 

Art. 24. É dispensável a licitação:  

 

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira, 

necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, junto 

ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 

indispensável para a vigência da garantia; 

 

E, assim, na aquisição de componentes (peças) para manutenção de veículo da frota 

municipal durante o período de garantia técnica enquadra-se perfeitamente neste 

texto (inciso XVII)  

 

É permitida a contratação direta, se tal medida seja vinculada a contrato de 

fornecimento anterior que para a vigência da garantia exija a exclusividade da 

contratação.  

 

A contratação direta apenas estará autorizada quando for condição imposta pelo 

fornecedor para manter a garantia ao equipamento anteriormente fornecido. Marçal 

justem Filho (2000, p.258) ensina que “essa exigência, obviamente, somente poderá ser 

respeitada quando expressamente constante da proposta originalmente formulada 

pelo fornecedor, por ocasião da aquisição do equipamento principal”. 

 

No caso em análise, entendo que o vínculo que se pretende formar com a aquisição 

de peças, com estipulação de obrigações recíprocas, deverá ser efetivado através de 

um contrato administrativo. 
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Sobre este assunto, ensina o mestre Carvalho Filho3 : 

 

“De forma simples, porém, pode-se conceituar o contrato administrativo como o ajuste 

firmado entre a Administração Pública e particular, regulado basicamente pelo direito 

público, e tem como objeto uma atividade que, de alguma forma, traduza interesse 

público.” 

 

A Aquisição de obras, serviços, compras e alienações a ser feita por órgãos públicos, 

deverá ser precedida, em regra, pela licitação. É o que estabelece o artigo 37, inciso 

XXI, da Constituição Federal de 1988, in verbis: 

 

"Art. 37 (...): 

 

XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, 

o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações". 

 

 No mesmo sentido, o artigo 2º da Lei 8.666/93: 

 

Art. 2º - As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões, 

permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com terceiros, serão 

necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei. 

 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer ajuste entre 

órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um acordo de 

vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual 

for a denominação utilizada. 

 

O mestre Cretella Júnior4 versa sobre a licitação: 

 

"Licitação, no Direito Público brasileiro atual, a partir de 1967, tem o sentido preciso e técnico 

de procedimento administrativo preliminar complexo, a que recorre a Administração 

quando, desejando celebrar contrato com o particular, referente a compras, vendas, obras, 

trabalhos ou serviços, seleciona, entre várias propostas, a que melhor atende ao interesse 

público, baseando-se para tanto em critério objetivo, fixado de antemão, em edital, a que 

se deu ampla publicidade" . 

 

Sucintamente, Hely Lopes Meirelles5 a definiu: 

 

"Licitação é o procedimento administrativo mediante o qual a Administração seleciona a 

proposta mais vantajosa para o contrato de seu interesse". 

 

A licitação nos contratos é a regra, porém a Lei 8.666/93 apresenta situações especiais 

em que poderá haver a dispensa da licitação nas contratações feitas pela 

 
3  CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo,7º edição, Lumen Juris, São Paulo, 2001, P. 143. 
 

4  CRETELLA JÚ NIOR. José . Licitaço és é Contratos do Estado. 2a éd. Rio dé Janéiro: Forénsé, 1999, P. 52. 

5  MEIRELLES. Hély Lopés. Diréito Administrativo Brasiléiro. 22ª éd. Malhéiros: Sa o Paulo, 1997, P. 365 
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Administração Pública.  

 

Como toda regra tem sua exceção, o Estatuto de Licitações permite como ressalva à 

obrigação de licitar, a contratação direta através de processos de dispensa e 

inexigibilidade de licitação, desde que preenchidos os requisitos previstos na lei. 

 

Dispensa de licitação é a possibilidade de celebração direta de contrato (aquisição de 

serviço/peças) entre a Administração e o particular, nos casos estabelecidos no art. 24, 

da Lei 8.666/93. 

 

Observa-se que a lei enumerou expressamente as hipóteses de dispensa de licitação, 

sendo este rol taxativo. Neste sentido, as lições do renomado Jessé Torres Pereira Júnior6: 

 

"As hipóteses de dispensabilidade do art. 24 constituem rol taxativo, isto é, a Administração 

somente poderá dispensar-se de realizar a competição se ocorrente uma das situações 

previstas na lei federal. Lei estadual, municipal ou distrital, bem assim regulamento interno 

da entidade vinculada não poderá criar hipótese de dispensabilidade". 

 

Além disso, ressalte-se que, nestes casos relacionados pela legislação, há a 

discricionariedade da Administração na escolha da dispensa ou não do certame, 

devendo sempre levar em conta o interesse público. Muitas vezes, o administrador opta 

pela dispensa, posto que, como afirma o ilustre Marçal Justen Filho7, "os custos 

necessários à licitação ultrapassarão benefícios que dela poderão advir". 

 

O mestre Marçal Justen Filho8 versa precisamente sobre os motivos que levam a dispensa 

da licitação: 

 

"a dispensa de licitação verifica-se em situações em que, embora viável competição entre 

particulares, a licitação afigura-se inconveniente ao interesse público. (...). Muitas vezes, 

sabe-se de antemão que a relação custo-benefício será desequilibrada. Os custos 

necessários à licitação ultrapassarão benefícios que dela poderão advir." 

 

Para a professora Vera Lúcia Machado9: 

 

"a dispensa é figura que isenta a Administração do regular procedimento licitatório, apesar 

de no campo fático ser viável a competição, pela exigência de vários particulares que 

poderiam oferta o bem ou serviço."  

 

É de se inferir das transcrições acima que a dispensa de licitação, prevista no art. 24 da 

Lei 8.666/93, só deve ocorrer por razões de interesse público, como no caso em análise. 

Obviamente, nesses casos, a realização da licitação viria tão somente sacrificar o 

interesse público, motivo pelo qual o legislador concedeu ao administrador a faculdade 

de dispensar o certame nos casos expressamente previstos. 

 

 
6  PEREIRA JÚNIOR, Jessé Tores. Comentários à lei das licitações e contratações da administração pública, 6. ed., Renovar, 
Rio de Janeiro, 2003, P. 102. 

7  FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 11 Ed. 2005. Malheiros. 
8  Ob. Cit. P. 234. 

9     MACHADO D’AVILA. Vera Lúcia. Temas Polêmicos sobre Licitações e Contratos. 2a ed. Rev. e Ampl. São Paulo: Malheiros, 
1995, P. 76.  
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O professor Marçal Justen Filho10 assim trata do tema proposto, versando sobre a ligação 

da dispensa da licitação com o princípio constitucional do interesse público, sendo 

aplicável na contratação aqui debatida: 

 

 “a supremacia do interesse público fundamenta a exigência, como regra geral, de 

licitação para contratações da Administração Pública. No entanto, existem hipóteses em 

que a licitação formal seria impossível ou frustraria a própria consecução dos interesses 

públicos.(...). Por isso, autoriza-se a Administração a adotar um outro procedimento, em 

que formalidades são suprimidas ou substituídas por outras”.  

 

Continua o mestre, agora versando sobre o princípio da economicidade, que deve ser 

observado em todos atos administrativos: 

 

 "... Não basta honestidade e boas intenções para validação de atos administrativos. A 

economicidade impõe adoção da solução mais conveniente e eficiente sob o ponto de 

vista da gestão dos recursos públicos".  

 

Na mesma linha de entendimento, a opinião do professor Jorge Ulisses Jacoby 

Fernandes11: 

 

"O reduzido valor do objeto a ser contratado colocaria em conflito o princípio da licitação e 

o da economicidade, ensejando um gasto superior à vantagem direta aferível pela 

Administração, decidindo o legislador, à vista do interesse público, pela prevalência do 

segundo". 

 

Sendo o fim da licitação a escolha da proposta mais vantajosa, deve o administrador 

estar incumbido de honestidade ao cuidar coisa pública, não despendendo, ao seu 

talante, recursos desnecessários. Relaciona-se com o princípio da moralidade bem como 

com o da eficiência, este inserido no texto constitucional pela Emenda n.º 19/98. 

 

Como exposto, o princípio da eficiência foi recentemente introduzido em nosso texto 

constitucional, tendo influência direta sobre os casos de contratação direta, objeto do 

presente parecer, servindo como suporte para a contratação direta aqui debatida, visto 

que esta contratação é uma forma de obediência a este grande princípio. 

 

O Professor Hely Lopes12, assim resume o entendimento: 

 

"... dever de eficiência é o que se impõe a todo o agente público de realizar suas atribuições 

com presteza, perfeição e rendimento funcional. É o mais moderno princípio da função 

administrativa, que já não se contenta em ser desempenhada apenas com a legalidade, 

exigindo resultados positivos para o serviço público e satisfatório atendimento das 

necessidades da comunidade e de seus membros".  (destaques não originais) 

 

O princípio da proporcionalidade também ampara a referida contratação direta aqui 

debatida, pois preceitua que as contratações administrativas somente poderão tornar-

se válidas quando exercidas na extensão e intensidade proporcionais ao que seja 

realmente demandado para cumprimento da finalidade de interesse público a que 

estão atreladas. Ora, resta claro o interesse público na contratação, bem como o meio 

 
10  Ob. Cit. 
11  FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação Direta sem Licitação. Brasília: Brasília Jurídica, 1995. 
12  MEIRELLES. Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 22ª ed. Malheiros: São Paulo, 1997, P. 56. 
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a ser utilizado (contratação direta), pois a licitação, no presente caso, se mostraria 

dispendiosa e ineficaz.  

 

Na visão de Maria Sílvia13, o princípio da proporcionalidade constitui um dos aspectos 

contidos no da razoabilidade. E explica que este preceito "... entre outras coisas, exige 

proporcionalidade entre os meios de que se utiliza a Administração e os fins que ela tem 

que alcançar". Assim, versa Celso Antônio14: "o princípio da proporcionalidade não é 

senão uma faceta do princípio da razoabilidade".  

 

Nos preciosos comentários de Marçal Justen Filho15 encontramos com precisão os 

motivos que embasam a contratação direta aqui debatida: 

 

“A supremacia do interesse público fundamenta a exigência, como regra geral, de 

licitação prévia para contratações da Administração Pública. No entanto, existem 

hipóteses em que a licitação formal seria impossível ou frustaria a própria consecução dos 

interesses públicos. O procedimento licitatório normal conduziria ao sacrifício do interesse 

público e não asseguraria a contratação mais vantajosa. Por isso, autoriza-se a 

Administração a adotar um outro procedimento, em que formalidades são suprimidas ou 

substituídas por outras. Essa flexibilidade não foi adornada de discricionariedade. O próprio 

legislador determinou as hipóteses em que se aplicam os procedimentos licitatórios 

simplificados. Por igual, definiu os casos de não-incidência do regime formal de licitação. 

A contratação direta não significa inaplicação dos princípios básicos que orientam a 

atuação administrativa. Nem caracteriza uma livre atuação administrativa. (...) Permanece 

o dever de realizar a melhor contratação possível, dando tratamento igualitário a todos os 

possíveis contratantes. (...)  

Ausência de licitação não equivale a contratação informal, realizada com quem a 

administração bem entender, sem cautelas nem documentação. (...) 

Em um momento inicial a Administração verificará a existência de uma necessidade a ser 

atendida. Deverá diagnosticar o meio mais adequado para atender ao reclamo. Definirá 

um objeto a ser contratado, inclusive adotando providências acerca da elaboração de 

projetos, apuração da competitividade entre a contratação e as previsões orçamentárias. 

(...) 

 A diferença residirá em que, no momento de definir as fórmulas para contratação, a 

Administração constatará a inaplicabilidade das regras acerca de licitação. Assim, ao 

invés de elaborar o ato convocatório da licitação e instaurar a fase externa apropriada, a 

atividade administrativa interna desembocará na contratação direta.(...) 

 Definido o cabimen2to da contratação direta, a administração deverá pesquisar a melhor 

solução, tendo em vista os princípios da isonomia e da supremacia e indisponibilidade do 

interesse público. Logo, deverá buscar a melhor solução, respeitando (na medida do 

possível) o mais amplo acesso dos interessados à disputa pela contratação.(...) 

Verificada a existência de pluralidade de particulares em condições de atender ao 

interesse público e existindo critérios objetivos de seleção, a administração terá o dever de 

propiciar a competição. (...) 

 A escolha do particular a ser contratado deverá ser a mais objetiva possível. (...) 

A dispensa de licitação verifica-se em situações em que, embora viável competição entre 

particulares, a licitação afigura-se objetivamente inconveniente ao interesse público. Toda 

licitação envolve uma relação de custos e benefícios. Há custos econômicos propriamente 

 
13  DI PIETRO. Maria Sílvia Zanella. Direito Administrativo.11a ed. São Paulo: Atlas, 1999, P.81 
 
14  MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de direito administrativo. 10ª ed. Malheiros: São Paulo, 1998, P. 67. 
15  JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de licitações e Contratos Administrativos. 8. Ed. São Paulo. Dialética, 2001. p. 
228. 
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ditos, derivados do cumprimento dos atos materiais da licitação (publicação pela 

imprensa, realização de testes laboratoriais etc.) e da alocação de pessoal. (...) 

 Muitas vezes, sabe-se de antemão que a relação custo-benefício será desequilibrada. Os 

custos necessários à licitação ultrapassarão benefícios que dela poderão advir.” 

 

O caso contratação de serviço técnico de revisão de veículo SPIN 1.8 LT, cor BRANCA, 

Chassi 9BGJJ7520PB206368, Placa: SFS6C49, os quais encontram-se dentro do prazo de 

garantia técnica de veículos oficiais deste Município, para que, assim, não as perdesse, 

repita-se, encontra-se como certo e em conformidade ao inciso XVII do artigo 24 da Lei 

8666/93. 

 

É evidente que os processos de dispensa e de inexigibilidade de licitação, como no 

presente caso, não exigem o cumprimento de etapas formais imprescindíveis num 

processo de licitação, entretanto devem obediência estrita aos princípios constitucionais 

da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade e probidade 

administrativa impostos à Administração Pública. 

 

Nesta linha de pensamento, encontramos a lição de Antônio Roque Citadini16: 

 

"Conquanto esteja desobrigado de cumprir tais etapas formais, não estará o administrador 

desobrigado da obediência aos princípios básicos da contratação impostos à 

Administração Pública. Assim, será sempre cobrada ao administrador a estrita obediência 

aos princípios: da legalidade (a dispensa deverá ser prevista em lei e não fruto de 

artimanha do administrador para eliminar a disputa); da impessoalidade (a contratação 

direta, ainda que prevista, não deverá ser objeto de protecionismo a um ou outro 

fornecedor); da moralidade (a não realização das etapas de licitação não elimina a 

preocupação com o gasto parcimonioso dos recursos públicos, que deve nortear a ação 

do administrador); da igualdade (a contratação direta não significa o estabelecimento de 

privilégio de um ou outro ente privado perante a Administração); da publicidade (embora 

restrita, a contratação direta não será clandestina ou inacessível, de modo que venha a 

impedir que dela conheçam os outros fornecedores, bem como os cidadãos em geral); e 

da probidade administrativa (que é o zelo com que a Administração deve agir ao contratar 

obras, serviços ou compras)" . 

  

Destaco que a contratação aqui debatida somente poderá ocorrer com observância 

estrita aos princípios constitucionais e licitatórios, bem como não ser fracionamento de 

serviço, para burlar procedimento licitatório. 

 

Entendo, também, que tal contratação deve ser efetivada, preferencialmente, com 

pessoas jurídicas, sendo contratadas pessoas físicas somente em hipótese excepcionais. 

 

IV – CONCLUSÃO 

 

Entendo S.M.J., que a contratação da pessoa jurídica – concessionária do fabricante 

do veículo SPIN 1.8 LT, cor BRANCA, Chassi 9BGJJ7520PB206368, Placa: SFS6C49, para 

fornecimento de serviço de manutenção de veículo, que poderá ser efetivada de 

forma direta, tendo em vista que a referida contratação enquadra-se nas hipóteses de 

 
16  CITADINI. Antônio Roque. Dispensa e inexigibilidade de licitação: casos mais utilizados. In Apriori: http://www.apriori.com.br, 

10 set. 2001. 
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dispensa de licitação, taxativamente definida no inciso XVII do artigo 24 da Lei 8.666/93. 

 

No entanto, conforme narrado no presente parecer, mesmo sendo dispensa de licitação, 

deve ser observado taxativamente todos os princípios constitucionais estabelecidos no art. 

37 da CF/88 e Lei 8.666/93, não podendo se tratar de aquisição fracionada, o que é vedado 

pela Legislação, sugiro ainda, colher 1- a informação de dotação orçamentária e existência 

de recurso financeiro para esta despesa, 2 - a autorização do Prefeito, 3 - documento oficial 

do veículo e 4 – documento que vincule a empresa que ofertou o menor preço a 

concessionária ao fabricante do veículo e, ainda, a apresentação pela empresa dos 

documentos seguinte: Certidão Negativa de Débito (INSS, art. 47, inc. I, alínea “a” da Lei 

8218/91), Certidão Negativa de Débito de Tributos e Contribuições Federais (SRF-IN n.º 80, de 

1997), Certidão de Regularidade com FGTS (CEF) (art. 27 da Lei 8.036/90 e Acórdão 260/2002 

Plenário) e Certidão Negativa de Débito Municipal da sede da empresa for neste Município, 

bem como a Certidão Negativa deste Estado. 

 

Vale destacar que o presente Parecer Jurídico foi elaborado sob o ângulo estritamente 

jurídico, não analisando elementos de caráter financeiro, tais como dotação 

orçamentária, saldo, fracionamento de despesa, bem como critério de conveniência e 

oportunidade administrativa, tendo em vista que a análise de tais elementos não é de 

competência da Procuradoria Geral do Município de João Neiva/ES. 

 

João Neiva/ES, 30 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

 

       MARIO CESAR NEGRI 

            OAB-ES 11.332 

           Procurador Geral  
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João Neiva, 05 de dezembro de 2023.
 

De: DEPARTAMENTO DE LICITACOES E CONTRATOS 
Para: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
Referência: 
Processo nº 8396/2023 
Proposição: TERMO DE REFERENCIA n° 16/2023 
 
Autoria: MARCIELA JOSE
 
Ementa: Solicito a contratação de empresa especializada para realização da Primeira
Revisão obrigatória de veículo oficial de propriedade da Prefeitura Municipal de João Neiva.
Veículo SPIN.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (ELET)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
 
 
Encaminhamos os autos para atendimento às exigências contidas no parecer jurídico, no
que tange:
 
- Razão da escolha do fornecedor ou executante;
 
- Justificativa do preço, e
 
- Documento oficial do veículo.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

ALESSANDRA CLEIN SALA DOS SANTOS 
SERVIDOR (A) 
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João Neiva, 13 de dezembro de 2023.
 

De: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Para: DEPARTAMENTO DE LICITACOES E CONTRATOS 
 
Referência: 
Processo nº 8396/2023 
Proposição: TERMO DE REFERENCIA n° 16/2023 
 
Autoria: MARCIELA JOSE
 
Ementa: Solicito a contratação de empresa especializada para realização da Primeira
Revisão obrigatória de veículo oficial de propriedade da Prefeitura Municipal de João Neiva.
Veículo SPIN.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (ELET)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
Informo que a empresa vencedora está de acordo com o menor valor conforme quadro
demonstrativo de valores apresentado no autos pelo Setor de Compras dessa
municipalidade, sendo a empresa uma concessionária autorizada para realização do serviço
como forma de manter a garantia do veículo. Segue anexo Certificado de Registro e
Licenciamento de Veículo - CRLV.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

ANTONIO RODOLFO WAICHERT 
SERVIDOR (A) 

 
MARCIELA JOSE 
SECRETÁRIO(A) 

644504
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN

CÓDIGO RENAVAM

DETRAN-

CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULO - DIGITAL

ANO FABRICAÇÃO

ASSINADO DIGITALMENTE PELO DETRAN

CATEGORIA CAPACIDADE

POTÊNCIA/CILINDRADA PESO BRUTO TOTAL

CMT EIXOS LOTAÇÃO

ANO MODELO

PLACA EXERCÍCIO

MOTOR

CARROCERIA

INFORMAÇÕES DO SEGURO DPVATOBSERVAÇÕES DO VEÍCULO

NOME

LOCAL DATA

CPF / CNPJ

MENSAGENS SENATRAN

Você Sabia?

DADOS DO SEGURO DPVAT

REPASSE OBRIGATÓRIO AO
FUNDO NACIONAL DE SAÚDE (R$)

CAT. TARIF DATA DE QUITAÇÃO PAGAMENTO

CUSTO DO
BILHETE (R$)

CUSTO EFETIVO
DO SEGURO (R$)

REPASSE OBRIGATÓRIO AO
DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO (R$)

VALOR DO IOF (R$) VALOR TOTAL A SER PAGO
PELO SEGURADO (R$)

COTA ÚNICA PARCELADO

NÚMERO DO CRV

MARCA / MODELO / VERSÃO

PLACA ANTERIOR / UF CHASSI

COR PREDOMINANTE

ESPÉCIE / TIPO

COMBUSTÍVEL

CÓDIGO DE SEGURANÇA DO CLA CAT

QRCode

Na Carteira Digital de Trânsito - CDT, você tem acesso ao CRLV, à CNH e 
ainda ganha desconto de 40% nas infrações, além de muitos outros 
serviços de trânsito, sem nenhum custo!

Leia o QR Code e baixe agora.

01332699674

SFS9B95 2023

2022 2022

233634666897

01859358548 ***

I/M.BENZ 516 BELABRU MO

PASSAGEIRO MICROONIBUS

SFS9B95/ES 8AC907857NE223896

BRANCA DIESEL

OFICIAL

*.*

163CV/**** 5.0

651958W0145196 7.0 2 21P

NãO APLICAVEL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO NEIVA

31.776.479/0001-86

JOAO NEIVA ES 12/07/2023

SEM OBSERVAÇÕES

* *

* * *

* * *

ES

*
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João Neiva, 14 de dezembro de 2023.
 

De: DEPARTAMENTO DE LICITACOES E CONTRATOS 
Para: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE - EDUCAÇÃO 
 
Referência: 
Processo nº 8396/2023 
Proposição: TERMO DE REFERENCIA n° 16/2023 
 
Autoria: MARCIELA JOSE
 
Ementa: Solicito a contratação de empresa especializada para realização da Primeira
Revisão obrigatória de veículo oficial de propriedade da Prefeitura Municipal de João Neiva.
Veículo SPIN.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (ELET)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
Encaminho os autos para reserva de dotação orçamentária.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

MICHELE BAPTISTA ROSA 
SERVIDOR (A) 
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João Neiva, 19 de dezembro de 2023.
 

De: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE - EDUCAÇÃO 
Para: DEPARTAMENTO DE LICITACOES E CONTRATOS 
 
Referência: 
Processo nº 8396/2023 
Proposição: TERMO DE REFERENCIA n° 16/2023 
 
Autoria: MARCIELA JOSE
 
Ementa: Solicito a contratação de empresa especializada para realização da Primeira
Revisão obrigatória de veículo oficial de propriedade da Prefeitura Municipal de João Neiva.
Veículo SPIN.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (ELET)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
Para providências
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

LAIS VITALI DA SILVA FRAGA 
SERVIDOR (A) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO NEIVA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO NEIVA     
ESPIRITO SANTO 
31.776.479/0001-86
NOTA DE PRÉ EMPENHO Nº 0000305/2023 - LIBERADA  

FL RUBRICA

Nº PROCESSO

DATA: ____/____/________

Determino o Pré Empenho da forma abaixo
Exercício : 2023 0000443Ficha :

Valor : 721,0919/12/2023Data : 19/12/2023Data Ref.:

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento Despesa :

Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

250000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

25.100 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

12 - Educação

122 - Administração Geral

0002 - PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2.008 - Manutenção da Frota Municipal

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO

150000250000 - RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - MDE

Histórico : CONTRATAÇÃO DE EMPRES ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DA PRIMEIRA REVISÃO OBRIGATÓRIA DE
VEÍCULO OFICIAL DE PROPRIEDADE DA PREFEITUTA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA

Saldo Anterior Ficha Valor Pré Empenho Saldo Disponível 721,09721,09 0,00

(setecentos e vinte e um reais  e nove centavos )

Favorecido :

Bairro :

Endereço :

CNPJ/CPF :

Cidade :

UF :

Modalidade :

Objeto :

Dispensa

Nº Processo : 0008396/2023

Nº Requisição :

Subelemento Despesa : 33903099000 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

S U B E L E M E N T O

33903099000 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 721,09

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Pré Empenho - Emissão de Pré-empenho - Reserva De Dotação - Outras Despesas Correntes
O 721,09721,09522910100000 - PRÉ-EMPENHOS EMITIDOS 622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO1
O 721,09721,09622110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL 622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 1

Local/Data/Assinaturas

JOAO NEIVA, 19 de dezembro de 2023

PAULO SERGIO DE NARDI
PREFEITO MUNICIPAL

E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S] Page 1 of 1 E&L Produções de Software LTDA
IMPRESSÃO: lais vitali da silva fraga menezesINSERÇÃO: lais vitali da silva fraga menezes
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João Neiva, 27 de dezembro de 2023.
 

De: DEPARTAMENTO DE LICITACOES E CONTRATOS 
Para: GABINETE DO PREFEITO 
 
Referência: 
Processo nº 8396/2023 
Proposição: TERMO DE REFERENCIA n° 16/2023 
 
Autoria: MARCIELA JOSE
 
Ementa: Solicito a contratação de empresa especializada para realização da Primeira
Revisão obrigatória de veículo oficial de propriedade da Prefeitura Municipal de João Neiva.
Veículo SPIN.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (ELET)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
 
 
Encaminhamos os autos para autorização.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

ALESSANDRA CLEIN SALA DOS SANTOS 
SERVIDOR (A) 
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João Neiva, 28 de dezembro de 2023.
 

De: GABINETE DO PREFEITO 
Para: DEPARTAMENTO DE LICITACOES E CONTRATOS 
 
Referência: 
Processo nº 8396/2023 
Proposição: TERMO DE REFERENCIA n° 16/2023 
 
Autoria: MARCIELA JOSE
 
Ementa: Solicito a contratação de empresa especializada para realização da Primeira
Revisão obrigatória de veículo oficial de propriedade da Prefeitura Municipal de João Neiva.
Veículo SPIN.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (ELET)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
Autorizo e encaminho o processo para prosseguimento.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

MARIANA ALBORGHETTI 
SERVIDOR (A) 

 
PAULO SÉRGIO DE NARDI 

PREFEITO 
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João Neiva, 29 de dezembro de 2023.
 

De: DEPARTAMENTO DE LICITACOES E CONTRATOS 
Para: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
Referência: 
Processo nº 8396/2023 
Proposição: TERMO DE REFERENCIA n° 16/2023 
 
Autoria: MARCIELA JOSE
 
Ementa: Solicito a contratação de empresa especializada para realização da Primeira
Revisão obrigatória de veículo oficial de propriedade da Prefeitura Municipal de João Neiva.
Veículo SPIN.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (ELET)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
Tendo em vista o valor a ser contratado, solicito manifestação da necessidade de
formalização de contrato.  
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

MICHELE BAPTISTA ROSA 
SERVIDOR (A) 
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João Neiva, 29 de dezembro de 2023.
 

De: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Para: DEPARTAMENTO DE LICITACOES E CONTRATOS 
 
Referência: 
Processo nº 8396/2023 
Proposição: TERMO DE REFERENCIA n° 16/2023 
 
Autoria: MARCIELA JOSE
 
Ementa: Solicito a contratação de empresa especializada para realização da Primeira
Revisão obrigatória de veículo oficial de propriedade da Prefeitura Municipal de João Neiva.
Veículo SPIN.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (ELET)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
Informo que a aquisição poderá ser feita através de nota de empenho. Segue para demais
providências.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

ALCIENE DA SILVA PERONI 
SERVIDOR (A) 

 
MARCIELA JOSE 
SECRETÁRIO(A) 

644504
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João Neiva, 29 de dezembro de 2023.
 

De: DEPARTAMENTO DE LICITACOES E CONTRATOS 
Para: PROCURADORIA GERAL 
 
Referência: 
Processo nº 8396/2023 
Proposição: TERMO DE REFERENCIA n° 16/2023 
 
Autoria: MARCIELA JOSE
 
Ementa: Solicito a contratação de empresa especializada para realização da Primeira
Revisão obrigatória de veículo oficial de propriedade da Prefeitura Municipal de João Neiva.
Veículo SPIN.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (ELET)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
Encaminho os autos para análise de minuta de dispensa de licitação.   
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

MICHELE BAPTISTA ROSA 
SERVIDOR (A) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 
AV. PRESIDENTE VARGAS, Nº 157, CENTRO – TEL: (27) 3258-4700 – FAX (27) 3258-4724 

CEP: 29680-000 – JOÃO NEIVA/ES – CNPJ:  31.776.479/0001-86 

 

 
MINUTA - RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 8.396/2023 
Dispensa de Licitação n° 021/2023 

 
Cód. Cidades: 2023.040E0700001.09.00xx 

 
 

Objeto: Contratação de empresa especializada para realização da Primeira 

Revisão obrigatória de veículos oficial de propriedade da Prtefeitura Municipal de 

João neiva com fornecimento de peças para manutenção da garantia, através de 

concessionaria autorizada, conforme especificações e quantidade.  

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA, com sede à Avenida Presidente 

Vargas, nº 157, Centro, João Neiva/ES, CNPJ nº 31.776.479/0001-86. 

 

CONTRATADO: PIANNA VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 

27.152.628/0001-69 com sede na Av. Prefeito Samuel Batista Cruz, nº 3008, BR 

101 KM 146, Bairro Shell, Linhares/ES – CEP: 29.901-554. 

 

Valor Total: 626,99 (seiscentos e vinte e seis reais e noventa e nove 

centavos) 

 

Fundamentação: Art. 24, inciso XVII, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

Ratifico nos termos do Art. 26, da Lei Federal n° 8.666/93 a Dispensa de Licitação 

n° 021/2023, em conformidade com o Termo de referência e justificativa nos 

autos do Processo Administrativo nº 8.396/2023. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

 

João Neiva/ES, 29 de dezembro de 2023. 

 

 

 
MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA 

PAULO SÉRGIO DE NARDI 
Prefeito Municipal 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PIANNA VEICULOS LTDA
CNPJ: 27.152.628/0001-69 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:24:42 do dia 13/12/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/06/2024.
Código de controle da certidão: BE19.42FB.BC1E.B64D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 27.152.628/0001-69
Razão

Social: PIANNA VEIC LTDA

Endereço: AV PREFEITO SAMUEL BATISTA CRUZ 3008 / NOVO HORIZONTE /
LINHARES / ES / 29902-101

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/12/2023 a 21/01/2024

Certificação Número: 2023122300475609282408

Informação obtida em 29/12/2023 08:30:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Prefeitura Municipal de Linhares
Estado do Espírito Santo

Certidão Positiva de Débitos com efeito de Negativa Nº 2472/2023

Nome: PIANNA VE?CULOS LTDA
Endereço: 10ª Rua AVE PREFEITO SAMUEL BATISTA CRUZ Nº3008 -
CENTRO - Linhares-ES CEP: 29900000
CNPJ: 27.152.628/0001-69

Ressalvando o direito de a Fazenda Municipal cobrar e
inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.
Possui débitos com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151
da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário
Nacional(CTN).
Conforme disposto no art. 206 do Código Tributário Nacional, este
documento tem os mesmos efeitos da certidão negativa expedida
de acordo com o art. 205 do mesmo código, por existirem em
nome do contribuinte débitos com exigibilidade suspensa.
Esta certidão engloba somente pendências em nome do(a)
Requerente e refere-se a débitos de natureza tributária e não
tributária, inscritos e não inscritos na dívida ativa, bem como ao
descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Observação:null

Certidão emitida às 16:32:44 do dia 17/11/2023 (hora e data de
Brasília), via sistema eletrônico de processamento de dados.

Certidão válida até 15/02/2024.

Chave de validação: 221e26d2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
27.152.628/0001-69
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
19/09/1973

 
NOME EMPRESARIAL
PIANNA VEICULOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PIANNA

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
45.30-7-06 - Representantes comerciais e agentes do comércio de peças e acessórios novos e usados para veículos
automotores
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e
internacional
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV PREFEITO SAMUEL BATISTA CRUZ

NÚMERO
3008

COMPLEMENTO
BR 101 KM 146

 
CEP
29.901-554

BAIRRO/DISTRITO
SHELL

MUNICÍPIO
LINHARES

UF
ES

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
angela@piannaveiculos.com.br

TELEFONE
(27) 3372-6600/ (27) 3372-6622

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 29/12/2023 às 08:31:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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João Neiva, 29 de dezembro de 2023.
 

De: PROCURADORIA GERAL 
Para: DEPARTAMENTO DE LICITACOES E CONTRATOS 
 
Referência: 
Processo nº 8396/2023 
Proposição: TERMO DE REFERENCIA n° 16/2023 
 
Autoria: MARCIELA JOSE
 
Ementa: Solicito a contratação de empresa especializada para realização da Primeira
Revisão obrigatória de veículo oficial de propriedade da Prefeitura Municipal de João Neiva.
Veículo SPIN.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (ELET)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
O parecer conclusivo encontra-se no item 6.2 deste sistema.
 
A minuta do termo de ratificação encontra-se adequada a sua finalidade.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

MARIO CESAR NEGRI 
SERVIDOR (A) 
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João Neiva, 08 de janeiro de 2024.
 

De: DEPARTAMENTO DE LICITACOES E CONTRATOS 
Para: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE - GERAL 
 
Referência: 
Processo nº 8396/2023 
Proposição: TERMO DE REFERENCIA n° 16/2023 
 
Autoria: MARCIELA JOSE
 
Ementa: Solicito a contratação de empresa especializada para realização da Primeira
Revisão obrigatória de veículo oficial de propriedade da Prefeitura Municipal de João Neiva.
Veículo SPIN.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (ELET)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
Segue dispensa de Licitação. 
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

MICHELE BAPTISTA ROSA 
SERVIDOR (A) 
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João Neiva, 19 de janeiro de 2024.
 

De: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE - GERAL 
Para: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE - EDUCAÇÃO 
 
Referência: 
Processo nº 8396/2023 
Proposição: TERMO DE REFERENCIA n° 16/2023 
 
Autoria: MARCIELA JOSE
 
Ementa: Solicito a contratação de empresa especializada para realização da Primeira
Revisão obrigatória de veículo oficial de propriedade da Prefeitura Municipal de João Neiva.
Veículo SPIN.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (ELET)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
Para providências
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

LAIS VITALI DA SILVA FRAGA 
SERVIDOR (A) 
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João Neiva, 23 de janeiro de 2024.
 

De: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE - EDUCAÇÃO 
Para: DEPARTAMENTO DE LICITACOES E CONTRATOS 
 
Referência: 
Processo nº 8396/2023 
Proposição: TERMO DE REFERENCIA n° 16/2023 
 
Autoria: MARCIELA JOSE
 
Ementa: Solicito a contratação de empresa especializada para realização da Primeira
Revisão obrigatória de veículo oficial de propriedade da Prefeitura Municipal de João Neiva.
Veículo SPIN.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (ELET)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
Para providências
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

LAIS VITALI DA SILVA FRAGA 
SERVIDOR (A) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO NEIVA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO NEIVA   
ESPIRITO SANTO 
31.776.479/0001-86
NOTA DE EMPENHO Nº  0000408/2024 

FL RUBRICA

Nº PROCESSO

O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

Exercício : 2024 Tipo: Ordinário

Ficha : 0000443
Processo : 0008396/2024

23/01/2024Data :
626,99Valor :

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento de Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

250000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

25.100 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

12 - Educação

122 - Administração Geral

0002 - PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2.008 - Manutenção da Frota Municipal
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO

150000250000 - RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - MDE

Despesa:

Favorecido :

Endereço :

SHELLBairro :

Ave RUA VICENTE DE OLIVEIRA

Cidade :

UF :

CNPJ/CPF :27.152.628/0001-69

VITORIA

ESPIRITO SANTO

6187 - PIANNA VEICULOS LTDA

PIS PASEP :Telefone Fixo: Celular: 279994637872733029500

Histórico : CONTRATAÇÃO DE EMPRES ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DA PRIMEIRA REVISÃO OBRIGATÓRIA DE
VEÍCULO OFICIAL DE PROPRIEDADE DA PREFEITUTA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA

Saldo Anterior Despesa Empenhada Saldo Disponível 626,9954.216,67 53.589,68

(seiscentos e vinte e seis reais  e noventa e nove centavos )

33903099000 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMOSubelemento:

17 - ARTIGO 24 INCISO 17 LEI FEDERAL 8666/93Dispensa/Inexigibilidade : Número Proc. Dispensa/Inexigibilidade :

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Empenho - Emissão de Empenho - Outras Despesas Correntes

O 626,99626,99522920101000 - EMISSAO DE EMPENHOS       622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR1
O 626,99626,99622110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 1
C 626,99626,99821110100000 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO 821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR1
C 626,99626,99822110101000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - A RECEBER822110102000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECEBIDA1

Local/Data/Assinaturas
JOÃO NEIVA, 23 de janeiro de 2024

PAULO SERGIO DE NARDI
Prefeito Municipal

MARCIANO VESCOVI SACCANI
Contador

Decreto 9225/2023

E&L Produções de Software LTDAPage 1 of 1E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]
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